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POPULAÇÕES INDÍGENAS,

PESSO:AS DEFICIENTES E MINORIAS

ANTEPROJETO

RELATÓRIO

1 - INTRODUÇÃO

1.1 - METODOLOGIA DE TRABALHO

A SubcomIssão dos Negros, Populações In­
dígenas, Pessoas DeficienTes e Minorias, II)Tegran­
Te da ComIssão de Ordem Social, procurou paUTar
seu Trabalho de elaboração conSTITucional na con­
sulTa ampla aos seTores organIzados da SOCIedade
clvi I direTamenTe InTeressados no assunTO; nas
propOSTas dos demais parlamenTares consTiTuinTes­
normalmenie represeniando, Também, diversos seTO­
res SOCIaIS; e nas inTervenções de seus membros
parTicipanTes, cUJo inTeresse pol íTICO, InTelec­
Tual e aTé mesmo pessoal, de Insculpir adequada­
menTe, na nova ConsTiTuiçáo, as reiVindicações
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maIs JUSTOS e significaTIvos dos grup~s sociais em
quesTão, foi paTenTe.

De 23 de abri o D6 de maio de 1987 foram
real izadas 8 (OiTO) Audiências Públ icas, desTina­
das, respecTivamenTe:

23 DE ABRIL; Painel de Informação sobre;
- PreconceiTo
- Dlscriminaçõo
- EsTigma.

27 DE ABRIL: - DeficienTes MenTais
- AlcoólaTras
- DeficienTes AudiTivos.

28 DE ABRIL; - Negros.

29 DE ABRIL: - Populações Indígenas
- Homossexuais

3D DE ABRIL: - DeficIenTes Físicos
- OSTonizados
- Hansenianos e
- Talassêmicos

D4 DE MAIO; - DeficienTes Visuais
Hemofíl icos

- Negros

D5 DE MAIO: - Populações Indígenas
- Presidiários, InclUIndo visiTa 00

Presídio da Papuda, em Brasíl ia
- MInorias raciais e reI iglosas

D6 DE MAIO; - VisiTa à Aldeia Kaiapó, na
Reserva GoroTiré, no Sul do Pará.

Houve, ainda, o cancelamenTo de 2 audiên­
cias, por ausência dos convidados, desTinadas,
respecTivamenTe, à discussão dos problemas das MI­
NORIAS e das POPULAÇÕES INDÍGENAS.

A Subcomissão real izou, ademais, duas
missões eXTernas, visiTando os presos do PresídIo
da Papuda, em Brasíl ia, e a comunidade Indígena
dos GOROTIRE, no Sul do Esiado do Pará.

Às audiências ciTados compareceram inúme­
ros enTIdades civis de Todo o Brasi I, associações
e represenTanTes de comunidades negras, deficien­
ies físicos, sensoriais e meniais, grupos raciais,
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homossexuais, inTelecTuais,

Algumas enTidades, que por
OUTro não puderam comparecer, foram
per membros da Subcomissão.

um mOTivo OU
consulTadas

OUTras, além de presenTos às audiências,
apresenTaram sugesTões por escriTo sobre os Temas
de seu inTeresse.

DesTe Trabalho algumas vezes órduo, mas
sempre profícuo, eXTraiu esTe relaTor as normas
censol idadas no presenTe anTeproJ~To, cUjas formu­
lações submeTo à apreciação dos demais membros da
Subcomissão, para discussão e apresenTação de
emendas.

~.2 - A SITUAÇÃO ATUAL DOS NEGROS, POPULAÇÕES
INDíGENAS, PESSOAS DEFICIENTES E
MINORIAS, NO BRASIL.

Sem qualquer inTenção de impor um ponTo
de visTa, gosTaria, a princípio, de fazer algumas
considerações sobre os grupos sociaiS conTemplados
em nosso Trabalho de elaboração consTiTucional.

A siTuação. dos negros, praTicamenTe cem
anos após a abo) ição da escravaTura, se manifeSTa
em problemas sociais de T~~sTe e fdci I
consTaTação: esquecimenTo de seu papel na formação

da nacional idade, marginalização social e econômi­
ca, preconceiTo racial manlfesTo,discrimlnação a­
cenTuada, cidadania de segunda classe, imagem diS­
Torcida e eSTereOTipada nos meiOS de comunicação.

A superação desse quadro, que passa pela
organização civi I dos negros enquanTo comunidade
racial, na aTiva defesa de seus direiTos, deve Ter
por base princípios consTiTucionais definidos e
duradouros, que lhes garanTam juridicamenTe efeTI­
va igualdade .de oporTunidades e a punição exemplar
dos aUTores de aTos discriminaTórios.

No que se refere às Populações Indígenas,
que apesar de ~sTarem sob a TUTeia do ESTado desde
o princípio do século, Têm Sido, dé um lado eXTer­
minadas, e de OUTro, Incorporadas de forma margi-
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nal à sociedade envolvenTe, a formulação e apl ica­
ção imediaTa de princípios consTiTucionais que
preservem seus cosTumes e defendam suas Terras,
manTendo, enfim, sua idenTidade culTural, é a úni­
ca garanTia de que sobreviverão como Povos
Indígenas.

Para se Ter uma idéia da siTuação desola­
dora do índio no Brasi I, basTa regiSTrar o faTo
espanTOSO de que, à época do descobrimenTo, eXIs­
Tiam mais de cinco mi Ihôes de índios no Brasi I,
número reduzido, aTualmenTe, a 220.000.

QuanTO às pessoas porTadoras de deficên­
clas físicas, sensoriais e menTais, são eSTimadas,
hoje, em cerca de 10;' da população-brasi lelra. Re­
cenTemenTe organizadas, procuram obTer, da forma
mais abrangenTe possível, direiTOS mínimos de In­
Tegração à sociedade, que vão desde elemenTares
medidas que Tornem viável, por exemplo, seu des­
locamenTO adapTação de prédiOS e calçadas para a
passagem de cadeiras de rodos, no coso de deTermi­
nados Tipos de deficiências fíSICOS, eTC. aTé
a obrigaToriedade de que o ESTado lhes forneça
TraTamenTo especial, em Termos de educação, opor­
Tunidades de emprego, eTC.

FinalmenTe, no que diZ respeiTo. às mino­
rias em geral, sua siTuação é diverSificada, de­
pendendo do grupo que represenTem." Há minorias ra­
ciais e rei Igiosas bem siTuadas, que propugnam a­
penas por direiTOS e garanTias individuais clara­
menTe eSTabelecidas na ConsTiTuição. Há minorias
em siTuação de grande dificuldade para manTer um
mínimo de dignidade pessoal, como a dos
presidiários, e~ geral sem as condições mínimas de
higiene, convivência, eTC. Há minorias alTamenTe
discriminadas, como a dos homossexuais,que encon­
Tram dificuldades para coexisTirem civi I izadamenTe
com os demais grupos sociais.

A esses grupos, de uma forma geral,
procura-se eSTabelecer o direiTO à igualdade,
puninqo-se o eSTabelecimenTo de privi léglos ou
discriminações em função de criTérios ligados à
siTuação do indivíduo enquanTo ~arTlcipanTe de uma
minoria qualquer.

P A R E C E R

ComenTo,
no AnTeprojeTo de
cada um dos grupos

a seguir, os aspecTos inciuídos
ConSTITuição, relaTivamenTe a
SOCiais enfocados.
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Com relação aos NEGROS, ~rocurou-se eSTa­
belecer princípios desTinados a impedir a discri­
minação racial e, ao lado das demais garanTias In­
dIviduais, proporcionar a igualdade de direiTos.
Considerou-se que é jusTificada a adoção, pelo Po­
der Públ ico, de medidas compensaTórias volTadas
pa~a a implanT~ção do princípio conSTiTucional de
isonomia a pessoas ou grupos víTimas de discrimi­
nação comprovada.

Buscou-se, ainda, dar à educação a ênfase
na lUTa conTra o racismo e Todas as formas de diS­
criminação, afirmando as caraCTeríSTicas mulTicul­
Turais e pluriéTnicas do povo brasi lelro e deTer­
minando a adoção pelo EsTado, de ação compensaTÓ­
ria visando à InTegração plena das crianças
carenTes.

No que Tange aos aspeCTOS ligados à comu­
nicação, eSTabelecem-se como crime inaflanç6vel as
ações de subeSTimar, eSTereOTipar ou degradar gru­
pos éTniCOS, raciais ou de cor, ou ainda pessoas a
eles perTencenTes, por meio de palavras, Imagens
ou aTravés de quaisquer meios de comunicação.

A formulação desses princípios, na forma
abrangenTe propOSTa no AnTeprojeTo, garanTe sua
apl icabi I idade não apenas aos negros, aos quais
visam num primeiro insTanTe,'mas também a OUTros
grupos éTniCOS, raciais e aTé mesmo, em cerTos ca­
sos, a algumas minorias. É o caso, por exemplo, da
disposição que JUSTifica a adoção, pelo Poder Pú­
bl ico, de medidas compensaTórias visando à imple-

menTação do princípio conSTITucional de isonomia,
a pessoas ou grupos víTimas de discriminação
comprovada.

Dada sua especificidade,
colher, no AnTeprojeTo, diversas
os negros, como por exemplo:

deixou-se de a­
SUgeSTões sobre

a insTiTuição de datas comemoraTivas,
organiZação de pesquisas, construção de
monumenTOS, fundação de museus, eTc.,
medidas mais apropriadas- para Tratamento
em lei ordin6ria, mas garanTidas conSTi­
Tucionalmente na deTerminação expressa
de que a lei cuidar6 da InstiTUição de
daTas comemoratiVas de alTa significação
para os diferentes segmentos étnicos na­
cionais e de que o Poder Públ ico
promover6 a igualdade social, econômica
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e educacional,
específicos.

medianTe programas

a eleição de proporcional idade para a­
cesso o escola por negros, medida pre­
visTa, por isonomia, apenas nos casos de
discriminação comprovada, e conTemplada,
de maneira ampla, na deTerminação de que
o Poder Públ ico promova a igualdade so­
cial, econômica e educacional, medianTe
programas específicos, e de maneIra res­
TriTa, na deTermInação de que o ESTado
adOTará uma açáo compensaTória Visando à

inTegração plena das crianças carenTes;

a criminal ização do preconceiTo, impos­
sível de ser feiTa, dada a caracTerísTI­
ca pessoa I _ dessa aT i Tude, compensad6
pela criminal ização da discriminação
face Visível do preconceiTo que pode
e deve ser punida, e pela ação da educa­
ção, que passa a CUidar desse assunTO
pela base, ao eviTar a formação do pre­
conceiTo, promovendo a correTa inTerpre-

Tação da hiSTória das Populações
do Bras i I .

Negras

A proTeção aos direiTOS das Populações
Indígenas se deu amplamenTe, no reconhecimenTo do
caráTer pluriéTnico da sociedade brasileira e no
TraTamenTO dos dois prinCIpaIs problemas que afe­
Tam Tais populações; a queSTão da Terra e a ques­
Tão da prOTeção jurídica dos índios.

QuanTO o Terra, reconhecendo-se que para
05 índios ela significa a própria vida, eSTipulou­
se que eles Têm o direiTO o sua posse permanenTe,
e procurou-se garanTir sua demarcação definiTiva,
eSTabelecendo-se o prazo máximo de 4 (quaTro) anos
para realização desse Trabalho pelo E~Tado,

garanTindo-se que, iniciados ~s Trabalhos, um mí­
nimo de 25/. (vinTe e cinco por cenTo) do ToTal das
Terras por eles ocupadas deva_ ser demarcado
anualmenTe.

A f i xação do prazo de 4 .(quaTro) anos se
baseou no poTencial de Terras indígenas exiSTen­
Tes, esTimadas aTualmenTe em 79 (seTenTa e nove)
mi Ihões de hecTares, pela FUNAI, dos quais 25
(VinTe e cinco) mi Ihões de heCTares já demarcados.

A exigênCia da demarcação anual de 251 (vinTe e
cinco por cenTO) do TOTal das Terras ocupadas ga­
ranTe aos índios a posslb; I idade de acompanhar o
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deTerminação consTiTucional e, em
for o caso, qu~sTionar a suo

Ainda sobre o assunTo, garanTe-se às po­
pulações indígenas, com exclusividade, o usufruTo
dos riquezas do solo, subsolo e dos cursos fluvI­
ais de suas Terras, salvo nos casos de relevanTe
inTeresse nacional, quando apenas à União, após
aprovação do Congresso NaCional, coso a caso, e
das populações indígenas envolvidas, será possível
promover a pesquisa, lavra ou exploraçõo de rique­
zas naTurais reconhecendo-se que qualquer OUTra
aTITude, nesse campo, é IncenTivar medidas de in­
vasão por empresas mineradoras, empresas madeirei­

ras, garimpeiros, decreTando o eXTermínio TOTal
dessas populações.

ComplemenTarmenTe, criminal iza-se a inva­
são das Terras, responsabi I izando-se, inclusive,
as aUToridades evenTualmenTe envolvidas nas ações
desse TipO.

RelaTivamenTe à proTeção jurídica,
Transfere-se ao MinisTério Públ ic~ a aTuação na
defesa dos índios, corrigindo-se a exdrúxula si­
Tuação aTuaI em que os índios, por esTarem sob a
TUTeIa da FUNAI, nõo conseguem, por exemplo, re­
correr judicialmenTe conTra ela.

Algumas proposTas oriundas de comunidades
e InTelecTuais I igados à causa Indígena não pude­
ram ser consideradas, como aTribuir-se às nações
indígenas o STATUS de esTado soberano e Indepen­
denTe da sociedade brasi leira, medida que, se de
um lado colocaria os índios sob seu exclusivo ar­
bíTrio, choca-se, por oUTro, com a organização po­
I íTlca da sociedade brasi leira, desmembrando-lhe o
TerriTório e descaracTerizando a parTicipação dos
índios na comunidade nacional.

No plano dos deficienTes físicos, menTais
e sensoriais, o objeTivo básico foi o de eSTabele­
cer um COnjUnTO de normas que per~jTa aos porTado­
res de TaiS deficiências, IndependenTemenTe do ca­
mada social a que perTençam, as condições impres­
CIndíveis para uma exisTência digna e da maneira a
maIs parTicipaTiva possível da vida da Nação
brasi leira. Asseguradas essas condições, as desi­
gualdades sociais porv~nTura exisTenTes enTre os
deficienTes, demarcadas ,por condicionamenTos pró­
prios da sociedade brasileira, devem ser obJeTo de
pol íTicas compensaTórias de caráTer mais global.
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AnTes de propriamenTe serem enfecadas as
medidas concernenTes à vida da pessoa porTadora de
deficiência, eSTabeleceu-se norma obrigando o Es­
Tado a ImplemenTar pol íTlcas desTinadas à preven­
ção de doenças ou condições que possam ocasionar
deficiência de qualquer naTureza.

A seguir, firma-se a necessidade de o po­
der públ ico dI I Igenclar para que a pessoa porTado­
ra de deficiência venha a Ter, no maior grau pos­
sível, os direITos assegurados a Todos os Cida­
dãos, reconhecendo, assim, um e único caráTer de
cidadania. Dada, porém, a siTuação parTIcular dos
defiCienTes, o ESTado lhes assegurará alguns di­
reiTOS especiaIS, de maneira a permiTir-lhes supe­
rar Tal siTuação parTicular.

PrimeiramenTe é concedido o d[reiTO à e­
ducação especial e graTuiTa, além de direiTo à as­
siSTência, TraTamenTO médico-hospiTalar, habl I iTa­
ção, reabl I iTação e InTegração na VIda social e
econàmica do país. 05 deficienTes abandonados se­
rão inTernados em InsTITuições ap~opriadas, com o
ObjeTivo de lhes serem proporCionadas as condições
necessárias para viverem com dignidade.

As pessoas porTadoras de deficiência de
qualquer naTureza não poderão sofrer nenhuma forma
de discriminação, parTiculamenTe no que se refere
à admissão ao Trabalho e aos direITos daí
decorrenTes.

ESTabelece-se a obrigaToriedade de medi­
das necessárias à superação das -barreiras
arquiTeT6nicas-, bem como de medidas que permiTam
o acesso à informação e à comunicação, providên­
cias imprescindíveis, a primeira poro a concessão
incondicionado do direiTO de ir e vir 00 deficien­
Te, e, a segunda, para permiTir a inserção social,
o desenvolvimenTO menTal e InTeleCTual sobreTudo
dos defiCIenTes audITivos ê visuaIs.

De inTeresse parTicular para as pessoas
porTadoras de deficiência menTal é a deTerminação
de que sua responsabl I idade penal será reconhecido
como função de sua Idade menTal e não de sua idade
cr~noI6gica, como vem ocorrendo aTé o momenTO.

As pessoas porTadoras de deficiência que,
porvenTura, não apresenTem condições de hobl IITO­
ção profissional e que, igualmenTe, perTençam a
famíJ la carenTe, Terão dIreiTo a pensão nunca in­
ferior ao salário-minímo. Com efeiTO, por mais que
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pareça reSTrITivo, Tal preceiTo procura não invia­
bi I Izar ou desincenTivar a necessária inserção da
pessoa deficienTe na vida econômica e social do
País, Tornando obrigaTórIa a siTuação de inabi I I­
dade para o Trabalho como condição para o direiTo
à pensão. Por OUTro Jado, não comeTe a InJusTIça
de TraTar igualmenTe a desIguais, ao conceder o
mencionado direiTo apenas aos deficienTes de faMí­
/ ia em esTado de carência.

No q~e se refere às enTidades fi lanTrópl­
cas deSTinadas ao ensino, habi I iTação, reabi IITa­
ção e TraTamenTo de pessoas pO~Tadoras de defi­
clencla, concede-se-Ihes a isenção de TribuTos,
como forma mais'do que JUSTa de reconhecimenTo e
de incenTivo às inSTiTuições que desempenham ou
venham a propor-se desempenhar função de Tamanho
inTeresse social.

FinalmenTe, firma-se que lei a ser elabo­
rada posTeriormenTe regulamenTará o exercícIo dos
direiTos especiais da pessoa porTadora de defi­
ciência, sem prejuízo, eVidenTemenTe, da apl icação
imediaTa dos preceiTos que não ~equelram regula­
menTação específIca. RegulamenTará a lei, parTicu­
larmenTe, o papel a ser desempenhado pela AdminiS­
Tração Públ ica, pelas empresas eSTaTais e priva­
das, no que diz respeiTo ao processo de inTegração
da pessoa deficienTe na vida econômica e social do
País.

A proTeção às minorias raciais e rei Iglo­
sas se eSTabelece na I iberdade de manifesTação de
pensamenTO, crença rei igiosa e de convicção pol j­

Tica e fi losófica, bem como na I iberdade de
práTica de CU/TO rei igioso, de manUTenção de cemi­
TériOS parTiculares por associações rei igiosas e
pela I iberdade de ensino de rei igião, Idioma e
Tradições pelas escolas parTiculares.

Uma reivindicação de algumas minorias re­
I iglosas, que não se pôde conTemplar, foi a garan­
Tia consTiTucional para observância dos seus dias
de guarda Tradicionais, por ser incompaTível com o
calendário civI I brasi leiro.

Uma reivindicação das minorias raciaiS
não conTemplada, por ser mais própria de lei
ordinária, foi a ampl iação da faixa de cargos po­
I íTicos a serem exercidos por eSTrangeiros.

RelaTivamenTe aos
consignou-se sua igualdade em face

homossexuaiS,
dos demais mem-
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bros da sociedade, peranTe a
que ninguéM será prejudicado
razão de ORIENTAÇÃO SEXUAL.

lei,
ou

ao preceiTuar-se
privilegiado em

AlguMas OUTras reivindicações desse gru­
po, por sereM alTamenTe específicas, de caráTer
inapropriado para consTar de UMa ConsTiTuição,
deixaraM de ser conTeMpladas, COMO formulações
próprias de códigos penais, ou ainda, deTalhamen­
TOS de siTuações eM que se apl ica o direiTo já
consignado de igualdade peranTe a lei.

Aos presos garanTiu-se o direiTo à digni­
dade e inTegridade física e MenTal~ à assIsTência
de UM modo geral, à sociabi I Idade, à cOMunicabl I I­

dade e, principalmenTe, ao Trabalho produTivo e
reMunerado, na forma que a lei deTerminar

GaranTiu-se, ademais, às presidiárias,
condições para se relacionarem adequadamenTe COM
seus companheiros ou esposos e fi lhos.

FinaIMenTe,garanTiu-se a apl icação ime­
diaTa dos direiTos e garan1-ias consTanTes da Cons­
TiTUição, assegurou-se a ação do juiz nos casos
oMissos e previu-se a punição da auToridade compe­
TenTe, inclusive a desTiTuição do cargo ou a perda
de MandaTo eleTivo, no caso de omissão no cumpri­
menTo das norMas consTiTucionais.

A N T E P R O ~ E T O

DIREITOS E GARANTIAS

ArT. ~o.- A sociedade brasi leira
riéTnica, ficando reconhecidas as formas de
nização nacional dos povos indígenas.

é plu­
orga-

ArT. 20. Todos, homens e Mulhere?, são
iguais peranTe a lei, que punirá COMO criMe
Inafiançável qualquer discriMinação aTenTaTória
aos direiTos humanos e aos aqui eSTabelecidos.

§ 10. - NinguéM será prejudicado ou pri­
vi legiado eM razão de nasciMenio, eTnia, raça,
cor, sexo, Trabalho, rei igiào, orienTação sexual,
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convicções pol í~icas ou fi losóficas, deficiência
física, senso~ial ou men~al e qualque~ pa~~lcula­

~Idade ou condição social.

§ 20. O Pode~ Públ
mas específicos, p~omove~á a
conômica e educacional.

ico, m~dian~e p~og~a­

igualdade social, e-

§ 30. - Não cons~l~ul dlsc~iminação ou
p~ivi légio a apl icação, pelo Poder PúbliCO, de me­
didas compensaTó~ias visando a implemenTação do
p~incípjo consTiTucIonal de isonomia a pessoas ou
g~upos víTimas de discriminação comprovada.

§ 40. EnTendem-se comQ medidas compen­
satórias aquelas voltados o dor preferência a de­
terminados cidadãos ou grupos de cidadãos, para
9a~anTi~ a parTicipação igualiTária de Todos os
segmenTos éTnicos e minorias no acesso ao mercado
de Trabalho, à educação, à saúde e aos demais di­
reiTos sociais.

NEGROS

ArT.30. ConsTITui crime inafiançável
subestima~, eSTe~eoTlpa~ ou deg~ada~ g~upos étni­
cos, ~aciais ou de cor, ou pessoas perTencen~es

aos mesmos, po~ melo de palavras, _imagens ou re­
presenTações, aTravés de quaisquer meios de
comunIcação.

ArT. 40. - A Educação dará ênfase
guoldade dos sexos, à luTa conTra o racismo e
das as formas de discriminação, afIrmando as
racTerís~icas multiculTurais e pluriéTnicas
povo bras i I e i ro .

à 1­

1'0­

ca­
do

ArT.So. O ensino de Hi~T6rla das Popu-
I ações Negras do Bras i·1 se~á obr i gaTór i o em Tedos
os níveis da educação brasi Jeira, na forma que a
lei dispuser.

ArT. So. Caberá ao ESTado, denTro do
siSTema de admissão nos eSTabelecimenTos de ensino
públ ico, desde a creche aTé o segundo grau, a ado­
ção de uma ação compensaTória visando à inTegração



-u-
plena das crianças carenTes, a adoção de auxí I lO
suplemenTar para allmenTaçbo, TransporTe e
vesTuário, caso a simples graTuidade de ensino não
permiTa, comprovadamenTe, que venham a conTinuar
seu aprendizado.

ArT. 70. O ESTado garanTirá o TíTUlo de
propriedade definiTiva das Terras ocupadas pelas
comunidades negras remanescenTes dos QUI lombos.

ArT. 80.
fixação de daTas

ção para os
nacionais.

Lei ordinária disporá sobre a
comemoraTivas de alTa significa­
diferenTes segmenTos éTniCOS

ArT. 90. O País não manTerá relações
diplomáTicas e não firmará TraTados, acordos ou
convênios com países que desrespeiTem os direiTos
consTanTes da "Declaração Universal dos DireiTos
do Homem", bem como não permiTirá aTividades de
empresas desses países em seu TerriTório.

POPULAÇÕES INDíGENAS

ArT. ~O - As sociedades Indígenas gozarão
da proTeção especial previsTa nesTe capíTulo, sem
prejuízo de OUTros direiTOS inSTiTuídos por lei.

§ ~o. A proTeção de que TraTa o CAPUT
do arTigo se dará pela ImplemenTação de medidas
que visam a garanTir o apoio social e econômico bs
referidas populações, assegurando-lhes a proTeção
aos bens maTeriais e imaTeriais, inclusive a pre­
servação de sua idenTidade éTnIca e culTural.

§ 20. O apoio de que TraTa o parágrafO
anTerior ficará a cargo de órgáo específico da Ad­
miniSTração Federal, subordinado a um Conselho de
represenTações Indígenas.

ArT. ~~ CompeTe, .fundamenTalmenTe, b
União, assegura~ às populações Indígenas os seus
direiTOS originários e sua organização social,
cabendo-lhes a posse permanenTe das Terras por
elas ocupadas, bem como o usufrUTO exclusivo das
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riquezas naturais e minerais existentes no solo
subsolo, das uti idades nelas existentes, e
cursos fluviais, assegurado o direito
navegação.

e
dos

de

§ 1.0.

des de poder, de
"tal", garantir
artigo.

Compete, ainda, às
forma complementar

os direitos de que

demais unida­
ou suplemen­

traTa eSTe

§ 20. - A pesquisa, lavra ou exploração
de minérios e riquezas naTurais, :omenTe poderão
ser desenvolvidas como privi légio da União, no
caso de o eXigir o interesse nacional e de ineXIS­
tirem reservas conhecidas e SUfiCientes para o
consumo interno, e exploráveis, em outras partes
do territóriO brasileiro.

§ 30. ~xlgir-se-á a autorização das po-
pul~ções indígenas envolvidas e a aprovação do
Congresso Nacional, caso a caso, para o IníCIO de
pesquisa, lavra ou exploração de minérios nas ter­
ras por elas ocupadas.

§ 40. - Aos índiOS é permitida a cata,
faiscação e garimpagem em suas próprias Terras.

Art. 1.2 São terras ocupadas pelos ín­
dios, para os fins da garantia especiql instituída
neste capítul~ e na legislação ordinária, as por
eles habitadas para suas atiVidades produtivas, as
necessárias à sua reprodução física e cultural se­
gundo seus usos, costumes e tradições, incluídas
as áreas necessárias à preservação do meio ambien­
te e de seu patrimôniO cultural.

Parágrafo Único - As terras referidas ~o

caput do artigo são de propriedade da União, sendo
inalienáveis, Imprescritíveis e indisponíveiS a
qualquer título, vedada outra destinação que não
seja a posse e USUfruto dos próprios índios.

Art. 1.3 - A União dará início à imediata
demarcação das terras RECONHECIDAS ocupadas pelos
índios, devendo o processo esTar concluído no pra­
zo máximo de 4 (quatro) anos.

Exército
devendo,

§ 1.0. Caberá
implementar a

a cada ano,

ao Serviço Geográfico do
medida prevista no capuí,
concluir, pelo menos, a de-
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marcação de Z5f. (vinTe e cinco por cenTo) das Ter­
ras RECONHECIDAS ocupadas pelos índios.

§ 20. As Te~ras ocupadas pelos índios,
e aTualmenTe não RECONHECIDAS, Terão, quando de
seu RECONHECIMENTO, sua demarcação concluída no
prazo máximo de ~ (um) ano.

§ 30. Ficam vedadas a remoção de g~upos

indígenas de suas Terras e a apl icação de qualquer
medida coerciTiva que I imiTe seus direiTos à posse
e ao usufrUTO exclusivo previsTos nesTe capíTulo.

ArT. ~4 - São nulos e desprovidos de
eficácia e efeiTOS Jurídicos os aTos de qualquer
naTureza, ainda que já p~aTicados, Tendo por obje­
To o domfnio, a posse, o-uso, a ocupação ou a con­
cessão de Te~ras ocupadas pelos fndios ou das ~i­

quezas naTurais e minerais do solo e subsolo, das
uTi I idades e dos cursos fluviais nelas exisTenTes.

§ ~o. Os aTos que possibi I ITem, aUTo~i­

zem ou consTiTuam invasão de Terras indígenas ou
resTrição i legal a algum dos direiTOS aqui previs­
TOS, conSTITuem dei iTO conTra o paTrimônio públ ico
da União.

§ 20. A União p~omoverá a ~evisão de
Todos os aTos praTicados com infringéncia do dis­
pOSTO no CAPUT. É vedado aos preTensos TiTulares
do domínio, possuidores, USUáriOS, concessionários
ou ocupanTes a qualquer TíTUlo, õ direiTO de ação
ou indenização em face de pessoa de direiTO públ i­

co ou das comunidades indfgenas, salvo quanTO aos
preTendenTes ou adquirenTes de boa fé, em relação
aos aTos que Tenham versado sobre Terras ainda não
demarcados, caso em que a União responderá
civelmenTe.

§ 30. O dispOSTO no parágrafo anTerior
não exclui a ~esponsabl I idade civl I ou penal das
pessoas de direiTO privado e dos adminiSTradores e
membros de Poder que Tenham parTicipado, direTa ou
indireTamenTe, do processo auTorizaTlvo de 01 iena­
ção, concessão de uso, posse, ou- qualquer OUTro
direiTo incidenTe sobre as Terras indfgenas.

ArT. ~5 - Os ínalos, as comunidades indf­
genas, suas organizações e o MiniSTério Públ ico
são parTes legíTimas para Ingressar em juízo em
defesa dos InTeresses e dos direiTOS indígenas.
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§ lo. - A compeTência para dirimir dispu­
Tas sobre os direiTos indígenas será sempre da
~usTiça Federal.

§ 20. - O MinisTério Públ ico Tem a res­
ponsabi I idade da defesa e proTeção desses direi­
TOS, judicial e eXTrajudicialmenTe, devendo agir
de ofício ou medianTe provocação.

§ 30. - A proTeção compreende a pessoa, o
paTrimônio maTerial e imaTerial, o inTeresse dos
índios, bem como a preservação e resTauração de
seus direiTos, reparação de danos e promoçáo de
responsabi I idade dos ofensores.

ArT.
as garanTias
capíTulo.

16 - CompeTe à União legislar sobre
dos direiTos previsT9s nesTe

P?rágrafo Único - A compeTência previsTa
no CAPUT nã? exclui a compeTência supleTiva ou
complemenTar de OUTras unidades de Poder.

PESSOAS PORT~DORAS DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS,

MENTAIS E SENSORIAIS

ArT. 17 - O ESTado implemenTará pol íTicas
deSTinadas à prevenção de doenças ou condições que
possam levar à deficiência física, menTal ou
sensorial.

Parágrafo Único - Definlr-se-ão, espe-
cialmenTe, as condições apropriadas de segurança e
higiene do Trabalho, responsabi I izandQ-se os in­
fraTores, na forma da lei.

ArT. 18 - O Poder Públ ico Tomará as medi­
das necessárias para que as pessoas porTadoras de
deficiência física, menTal ou sensorial Tenham, os
direiTos assegurados a Todos os cidadãos, exceTo
aqueles para os quais elas eSTejam Inabl I ITadas em
função de suas I imiTaçóes.

§ lo. - Dado o caráTer parTicular das
pessoas porTadoras de deficiência, o ESTado
assegurará direiTOS especiais, medianTe;

I - educação especial e graTWITa em TO­
dos os graus;
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II assiSTência, TraTamenTO
hospiTalar, habl I iTação, reabi I iTação e
na vida econômica e social do Paí~;

médlco­
inTegraçóo

III inTernação em insTITuições apro-
priadas e TraTamenTo das pessoas porTadoras do de­
ficiência, incapazes de suprirem a sua própria
subsiSTência ou de se regerem, a fim de que lhes
sejam proporcionadas as condições necess6rias para
viverem com dignidade.

IV
sive quanTO
correnTes;

- proibição
à admissão ao

de discriminação, inclu­
Trabalho e direiTos de-

V I ivre acesso a edifícios, logradou-
ros públ icos e TransporTes coleTivos;

VI
comunicação.

I i vre acesso informação e

§ 20. A responsabi I idade penal das pes-
soas porTadoras de deficiência menTal será deTer­
minada em função de sua Idade menTal.

§ 30. - As pessoas
ciência que não apresenTem
de habi I i Tação profissional
míl ia carenTe Terão direiTO
rior ao salório-mínlmo.

porTadoras de defl­
comprovadas condições

e que perTençam a fa­
a pensão nunca infe-

§ 40. Serão isenTas de TribUTos as en-
Tidades fi lanTrópicas deSTinadas ao ensino, habi­
I iTação, reabi I iTação e TraTamenTo de pessoas por­
Tadoras de deficiéncia.

§ 50. A lei regulamenTará o exercício
dos direiTos de que TraTa esTe arTigo, especial­
menTe no que se refere ao papel da AdminiSTração
Públ ica, da empresa esTaTal e da empresa privada
no processo de inTegroção da pessoa porTadora de
deficiência na vida econômica e social do País.

MINORIAS

ArT. 19 É I ivre a manifesTaçóo do pen­
samenTO, de crença rei igiosa e de convicções fi 10­
sóficas e pol íTlcas, vedado o anonimaTO.
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§ 10. - As diversões e espeTáculos públ i­

cos ficam sujeiTos às leis de- proTeçõo do
sociedade.

§ 20. - Cada um responderá, na forma da
lei, pelos abusos que comeTer no exercício das ma­
nifesTações de que TraTa eSTe arTigo.

§ 30. - Não é permiTido o inciTamenTo à
guerra, à violência ou à discriminação de qualquer
espécie.

ArT. 2Q - ~lca assegurada a Igualdade de
direiTo de Todos as rei Iglões.

§ 10. - t garanTido o
rei igloso, respeiTada o dignidade

práTica de culTo'
da pessoa.

§ 20. ~ Será presTado, nos Termos da lei,
OssisTêncla rei Iglosa às ~o~ças A~madas e auxl I la­
res e, nos esTabelecimenTos de inTernaçõo coleTI­
va, aos inTeressados que sol iciTarem direTamenTe
ou por inTermédio de seus represenTanTes legais,
respeiTado o credo de cada um.

§ 30. - Os cemiTérios Terão caráTer secu­
lar e serão adminisTrados pela aUToridade munici­
pai, permiTindo-se a Todos as confissões rei Igio­
sas praTicar neles os seus riTos.

§ 40.
rõo, no formo
parTiculares.

- As assocIações rei igiosas pode-
da lei, manTer cemiTérios

ArT. 21 - t garanTido às escolas privadas
o direiTO ao ensino de rei iglõo, idioma e Tradi­
ções que forem de Seu inTeresse.

ArT. 22
presidiárias Têm
física e menTal,
cional, jurídica,
comunlcabi I idade,
rodo, na forma da

- Os presidiários e as
direiTO à dignidade e inTegridade

à assiSTência espiriTual, educa­
saniTária, à soclabi I idade, à

ao Trabalho prodUTivo e remune-
lei.

Parágrafo único - É dever do ESTado man­
Ter condições apropriadas nos esTabelecimenTos pe­
nais, paro viabi J izar um relacionamenTo adequado
enTre as presidiárias, seus esposos ou companhei­
ros e fI lhos.
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ArT.. 23 - O ESTado indenizar6, na forma
que a lei dispuser, o pres/di6rio que- ulTrapassar
o cumprimenTo do prazo de sua condenação, sem pre­
Juízo da ação penal conTra a aUToridade
respons6ve I .

EFICÁCIA CONSTITUCIONAL

ArT. 24 - Os direiTos e garanTias cons­
TanTes desTa ConSTITuição Têm apl icação imediaTa.

§ ~o. - Na folha ou omissão da
dicidir6 sobre o caso de modo a aTingir
norma conSTiTucional.

lei o juiz
os fins do

§ 20, - Verificando-se a inexiSTência ou
omissão da lei que inviabi I iza a pleniTude da
efic6cla de direiTOS e garanTias assegurados nesTa
ConSTITuição, o Supremo Tribunal Federal
recomendar6 ao poder compeTenTe a edição de norma
que venha a suprir a falTa.

ArT. 25 - A omissão no cumprimenTo dos
preceiTOS consTiTucionais ser6 de responsabi I idade
da aUToridade compeTenTe para sua apl icação, Im­
pl )cando, quando cómpruv~da, em deSTiTUição do
cargo ou na perda do mandaTo eleTivo.

CONSTITUI~TE ALCENI GUERRA
RelaTor

ANEXO :r

SUMÁRIO DE ALGUMAS CONSTITUIÇÕES ACERCA DE
NEGROS, POPULAÇÕES INDíGENAS,

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS E MINORIAS
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POPULAÇÕES INDíGENAS

AI"genTina

AI"T. 67
COl"I"esponde 01 CongressQ;
( ... )
15. ProveI" a la segul"idad

Teras; consel"val" el TraTo pacífico con
~ pl"omovel" la convel"sión de el 105 01

EUA

de las fron­
los indios,

caTo I I C i smo .

3. RegulaI" o comél"clo cõm as
TI"angeil"as, enTI"e os dível"sos ESTados,
Tribos indígenas;

compeTência do Congresso;
( .... )

Seção 8

1. Sel"ó da

nações
e com

es­
as

Venezuela

AI""tigo 77
O ESTado se esfol"çal"ó em melhoraI" as

condições de vida da população camponesa.
. A lei esTabelecel"ó o regl~e de exceção

que seja necessórlo para a pro"teção das comunida­
des indígenas e pal"a a sua gl"ada"tiva In"tegração na
vida da Nação.

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS

China

AI""tículo 45
( .... )

EI ESTado ~ la socíedad a~udan a cl"eal"
condicIones de TI"abajo, vida ~ educacíón pal"a los
ciudadanos ciegos, sOl"dos, mudos ~ OUTI"OS
rn í nusvó I i dos.

Espanha

AI"Tículo 49
Los podel"as púb I I cos rao I i.::z:arón una pa­

I íTica de pl"evisión, TI"aTamíen"to, rehabí I i"tación e
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inTegración de los dismínuidos f1sicos, sensoria­
les ~ psíquicos, a los presTarán la aTención espe­
cial izada que requieran ~ los amapararán especial­
menTe para el disfruTe de los derechos que esTe
TíTulo oTorga a Todos los cludadanos~

Guiné-Bissau

ArT. 32 (4) .
Não são permiTidas medidas de segurança

privaTivas da I iberdade de duração i I ImiTada,
salvo as JUCTificadàs por periculosidade baseada
em grave anomal ia psíquica.

Peru

ArTículo .19

La persono incapaciTada para velar por
si misma a causa de una deflciencia física o meA­
Tal, Tiene derecho ai respeTo de su dignidad ~ a'
un régimen legal de proTecci6n, aTenci6n, readapT­
ción ~ segur~dad.

Las enTidades que sin
presTan los servicios previsTos en
así como quienes Tienen incapaces
TrlbuTon sobre la renTa que ap' icdn
correspondienTes.

Tampoco TribuTan los donaciones dedica­
das a los mi~mos fines.

PorTugal

ArTigo 7.1
.1. Os cidadãos física ou menTalmenTe

deficienTes gozam plenamenTe dos direiTos e esTão
suJeiTOS aos deveres consignados na ConsTiTuição,
com ressalva do exercício ou do cumprimenTo daque­
les para os quais se enconTrem incapaciTados.

2. O EsTado obriga-se a real Izar uma
pol íTica nacional de prevenção e de TraTamenTo,
reabi I i Tação e inTegração dos deficienTes, a de­
senvolver uma pedagogia que sensibi I ize a socieda­
de quanTO aos deveres de respeiTO e sol idariedade
para com eles e a assumir o encargo da efeTiva re­
allzaç60 dos seus direiTos, sem prejuízos dos di­
reiTos e deveres dos pais ou TUTores.

ArTigo 74
.1. Todos Têm direiTo ao ensino com

ranTiá do direiTo à igualdade de oporTunidades
aoesso e éxLTo escolar.

ga­
de
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( ... )
3. Na real ização da pol ítica de ensino

incumbe ao EsTado:
( .... )
g) Promover e apoiar o ensino espeCial

poro deficienTes;

URSS

ArTigo 43
Os cidad~os da URSS T~m direiTO O as­

sisTência econômica ~a velhice, em caso de doença,
bem como de perda TOTal ou parcial da capacidade
de Trabalho e do amparo defamíl la.

GaranTem eSTe direiTO os seguros sociais dos
operários, funcionários e colcosianos, subsídios
pagos em caso de perda Temporária da capactdade de
Trabalho; o pagamenTO por conTa do ESTado e dos
colcoses das pensões por velhice, inval idez e per­
da do amparo da famíl la; a colocação dos cidadãos
diminuídos nas suas capacidades de Trabalho; o
desvelo pelos cidadãos idosos e pelos invál idos, e
OUTras formas de seguro social.

UruguaI

ArTículo 46
EI ESTado dará asi lo a los

carenTes de recursos suficienTes que,
rioridad física o menTal de carácTer
Tén inhabl I I Todos para el Trabajo.

indigenTes o
por SU infe­
cY"ônico , es-

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS -

DIREITOS À IGUALDADE PERANTE A LEI

Bras i I

le i

reI
lei

ArT. .153 (95)
( ... )

§ .10. Todos
,sem disTinção de sexo,
Igioso e convicções pol

o preconceiTo de raça.

são i gua i s . peranTe a
raça, Trabalho, credo

íTicas. Será punido pela
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Alemanha

ArT i go 3\,

( ... )
(3) Ninguém poderá ser prejudicado ou

favorecido por causa de seu sexo, da sua descen­
dência, da sua raça, do seu Idioma, da sua páTria
e origem, da sua crença, ou das suas convicções

rei Iglosas ou pol íTicas.

Cuba

Ar"tículo 4:1.

La discriminación por mo"tlco de raza,
color, sexo u origen nacional eSTá proscriTa ~ es
sancionada por la le~.

Las insTITuciones dei ESTado educan a
Todos, desde la más Temprana edad, en el principio
de I a i gua I dad de "l o ss seres humanos.

ArTículo 42
EI ESTado consagra el derecho conquis­

"tado por la Revolución de que los ciudadanos, sin
dis"tinción de raza, color u origen nacional:

Tienen acceso, según mériTos ~ capa­
cidades a Todos los cargos ~ emplebs deI ESTado,
de la AdminisTroción Públ ica ~ la producción ~

presTación de serviciosi

ascienden a Todas las jerarquías de
las fuerzas armadas revolucionárias ~ de la segu­
ridad ~ orden i~Terior, segun mériTOS ~ capacida­
des;

igual
perciben salario Igual por Trabajo

disfruTan de la ense anza en Todas
las inSTiTuciones docenTes dei país, desde la es­
cuela primaria haSTa las universidades, que son
las mismas para Todos;

reciben asisTencia
las insTalaciones hospiTalar ias;

médica en Todas

se
zona o barrio de
quier hOTel;

dom I C i I i an
las cludades

en cualquler secTor,
~ se alojan en cual-

- son aTendidos en Todos los reSTauran­
Tes ~ demás eSTablecimienTos de servicio públIco;
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usan, si separaciones, ·Ios Transpor­
Tes maríTimos, ferroviaríos, aéreos ~ aUTomoTores;

disfruTan de los mlsmos balnearíos,
pla8as, parques, circulos soc~ales 8 demós cenTros
de cu 1Tura, deporTe-s, recreac'í ón 8 descanso.

Espanha

ArTículo .14
Los espanbles son iguales anTe ta le~,

sin que pueda prevalecer discriminación alguna por
razón de nacímienTo, raza, sexo, reI igión, oplnión
o cualquier OTra condición'o circ~nsTancia perso­
na I o soe i a I .

EUA

Emenda XV

.1. O direiTO
ESTados Unidos não poderó
pelos ESTados Unidos, nem
mOTivo de raça, cor ou
servidão.

de VOTO dos cidadãos dos
ser negado ou cerceado

por qualquer ESTado por
de prévio esTado de

2. O Congresso Teró compeTência para
exeCUTar eSTe arTigo, com legisla­
ção apr'opr i ada .

França

ArTigo 77
( ... )
ExiSTe uma única

Comunidade.
Todos os cidadãos são

TOS, independenTemenTe da origem,
ião, e Têm os mesmos deveres.

Guiné-8issau

cidadania da

iguais em dlreí­
raça ou re I J g-

ArT. 23
Todos os cidadãos são iguais peranTe a

lei, gozam dos mesmos direiTOS e esTão SUj~iTos

aos mesmop deveres, sem disTinçóo de raça, sexo,
niveJ social, inTelecTual ou culTura, crença reI 1­
giosa ou convicção fi losófica.



-~-

ITál ia

soolal e
ção de
opiniães
sociais.

Todos os qidadãos Tém a mesma dignidade
são iguais peranTe a lei, sem disorimina­
sexo, de raça, de I íngua, de rei igião, de

pol íTioos, de condições pessoais ou

le~, sin dis­
raza, rei i-

Incumbe à Repúbl ica remover 05

ObSTáoulos de ordem sooial e econômloa que, I imi­
Tando de faTO a I iberdade e a igualdade dos cida­
dãos, impedem o pleno desenvolvimenTo da pessoa
humana e a efeTiva parTicipação da Todos os Traba­
lhadores na organização pol íTica, econõmlca e so­
cial do País.

Japão

ArTigo ~4

Todos serão iguais peranTe a lei e não
haverá discriminação nas relações pol íTicas, eco­
nômicos e sociais por mOTivos de raça, credo, se­
xo, condição sooiol ou origem de famí I ia.

Peru

ArT(oulo 20.
Toda persona Tiene derecho;
( ... )

2 - A la igualdad anTe la
crlminaclón alguna por razón de sexo,
glón, oplnión o idioma.

Porfugal

ArTIgo 23
~ - Todos os cidadãos Tém a mesma dig­

nidade social e são iguais peranTe a lei.
2 - Ninguém pode ser privl Isgiado, be­

neficiado, preJudicado, privado de qualquer direi­
TO ou IsenTo de qualquer dever em razão de asce­
dêncla, sexo, raça, I íng~a, TerriTório ~e origem,
rei igião, convicções pol íTlcos ou ideológicas,
inSTrução, siTuação eoonômica ou condição social.
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URSS

Os cidadãos da URSS são iguais pe~an~e

a lei, jndependen~emen~e da sua o~jgem, posição
social e econômica, raça e nacional Idade, sexo,
grau de instrução, I íngua, atitude para com a re­
I iglão, géne~o e ca~áTer das suas ,ocupações, luga~

de residência e out~as ci~cunstáncias.

A igualdade de di~eitos dos cidadãos da
URSS é assegurada em todos os domínios da vida e­
conõmlca, pol ítlca, social e cul~ural.

Artigo 36
Os cidadãos da URSS de diferenTes ~aços

e nacional idade têm di~ejTos iguais:
Assegura a real ização destes di~eitos o

pol ítica de desenvolvimento e aproximação em ~odos

os domínios, de todas as nações e e~nlas da URSS,
a educação dos cidadãos dentro do espíri~o do pa­
~~Io~ismo sovlé~lco e do inTernacional Ismo socia­
I Isto, e o posslbl I idade de utl I Izar o I ínguo ma­
terno e os idiomas de outros povos da URSS.

A lei castiga toda o restrição direta
ou Indireta dos direitos ou o estabelecimento de
privi légios diretos ou indireTOS aos cidadãos por
causa da raça e nacional idade a que pertençam, as­
sim como Todo a p~opoganda de exclusiVIsmo, de
hosti' idade ou desdém ~acial ou nacional.

Venezuelo

Ar~igo 6~ Não se~ão permitidas dlsc~l­

mínoções fundadas em roça, sexo, credo
ou condição social.
Os documen~os de iden~ificação para os

a~os da vida civi I não farão qualquer menção que
qual iflque a fi I loção.

Não haverá outro ~~a~omento oficial se­
não o de "cidadão" e "você", salvo as regras
diplomáticas de pro~oco~o.

( ... )

ConsTI~ulção do Brosi I, de 24 de janei­
ro de 1967, cOm a redação dado pela Emenda Consti­
tucional no. ~ de ~7 de outubro de 1969, e as 01-
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Teraçõs feiTas pelas Emend~s ConsTiTucionais
2/72 a 27/85

POPULAÇÕES INDÍGENAS

nos.

Uniõo;
ArT.

( ... )

40. - Incluem-se enTre os bens da

las;

I i zaç:õo;
nac i ano I,

IV - as 'terras ocupadas pelos si Ivíco-

ArT. ~o. CompeTe-se 6 Uniõo;
( ... )

XVII ~ legislar sobre:

( ... )

o) nacional idades, cidadania e naTura­
incorporação dos silvícolas à comunhão

( ... )

Ar-rr , :1.98. As "terras" hob i 'todas pe I os
si Ivícolas são Inal ienáveis nos "ter~os em que lei
federal deTerminar, a eles cabendo ~ sua po~se

permanen'te e ficando reconhecido o seu direiTo ao
usufru'to exclusivo das riquezas na'turais e de "to­
das as u'ti I idades nelas exisTenTes.

eXTinção
za que
ocupação

§ ~o. - rlcam declaradas a nul idade e o
dos efeiTOS jurídicos de qualquer na"ture­
"tenham por obje"to o domínio, a posse ou o
de Terras habi'tadas pelos sirvícolas.

TraTa o
direiTo
União e

§ 20. A nul Idade e eXTinção de que
parágrafO anTerior não dão aos ocupanTes

a qualquer ação ou indenização con"tra a
a rundação Nacional do índio.

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS

Emenda ConsTiTucional no. ~2/78

ArTigo Único É assegurado aos defi-
cienTes a melhoria de 'sua condição social e econô­
mica, especialmenTe medianTe;
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I - educação especial e graTuiTa;

II
inserção na vida

- AssisTência, reabi I iTaçâo
econômica e social do País;

c re-

III proibição de discriminação, in-
clusive quanTo a admissão ao Trabal~o ou ao servi­
ço públ ico e a salários;

IV - possibi I idade de"acesso a edifí­
cios e logradouros públ icos.

DOS DIREITOS E GARANTIAS 'INDIVIDUAIS

DIREITOS À IGUALDADE PERANTE A LEI

ArT. ~53 - A ConSTiTuição assegura aos
brasi leiros e aos esTrangeiros residenTes no País
a invlolabi I idade dos direiTos concernenTes à vi­
da, à I iberdade, à segurança e à propriedade nos
Termos seguinTes;

§ ~o. Todos são
se~ diSTinção de sexo, raça,
gloso e convicções pol íTlcas.
o preconceiTo de raça.

iguais peranTe a lei;
Trabalho, credo rei i­
Será punido pela lei

ANTEPROJETO CONSTITUCIONAL

ANTEPROJETO DA COMISSÃO PROVISÓRIA DE

ESTUDOS CONSTITUCIO~AIS

(INSTITUíDA PELO DECRETO No. 9~450, DE ~B/07/B5)

NEGROS

ArT.
lei, que punirá
aTenTaTória aos

~~ Todos são iguais peranTe a
como crime qualquer discriminação
direiTosrhumpnos.

§ ~o.

privilegiado em razão
Ninguém se~á prejudicado ou
de nascimenTO, raça, cor,
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sexo, Trabalho rural ou urbano, rei ISlão, convic­
ções pol íTicas ou fi los6ficas, deficiência física
ou menTal e qualquer parTicularidade ou condição
social.

ArT. ~S É
pensamenTo, de crença rei
l~s6ficas e pai íTicas.

( ... )

I ivre a manifesTação do
'glosa e de convições fi-

§ 30. - Não é permItido o inciTamenTo
à guerra, à violência ou à discriminação de qual­
quer espécie.

ArT. 343 As normos de proTeção aos
Trabalhadores obedecerão aos seguinTes preceiTos,
além de OUTros que visem à melhoria dos seus
benefícios:

I salário real
satisfazer as necessiddes normais
as de sua famíl ia;

e jusTO oapaz de
do Trabalhador e

II - solárlo-famí ia para os seus de-
pendenTes;

III - proibição de diferença de sa/ório
e de criTério de admissão, promoção e dispenso,
por mOTivo de roço, cor, sexo, rei Igião, opinião
pol íTica, nooionol idade, idade, estado civi I, ori­
gem, deficiência física ou condição social.

PESSOAS PORrADORAS DE DEFIÇIÊNCIAS

a) permiTir que aS referidas populações
se beneficiem, em condições de Igualdade, dos di­
reiTos e possibl I idades que a legislação bra~1 Jei­
ra asseguro aos demais seTores da- população, sem
prejuízo dos seus usos e COSTumes específicos;

b) promover o apOIO social e econômico
às referidas populações, garanTindo-lhes o devida
prOTeção às Terras, às insTITuições, às pessoas,
asa bens e ao trabalho dos índios, bem como à pre­
servação de suo idenTidade;

c) o apoio de que TraTa o inciso anTe­
rior ficará o corgo de um 6rgão específi~o do ad­
minisTração federal.
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§ 10.- São Terras ocupadas pelos índios
as por eles habiTadas, as uTi I izadas ppra suas a­
Tividades produTivas, e as necessárias à sua vida
segundo usos e cosTUMes próprios, incluídos as
necessárias à preservação de seu aMbienTe e do pa­
TriMônio hisT6rJco.

§ 20. - As Terras referidas no capuT do
arTigo perTenceM à União, COMO bens indisponíveis,
sendo inalTerável a sua desTinação.

§ 30. FicaM declaradas a nul idade e a
eXTinção dos efei~os jurídicos .de aTOs da qualquer
naTureza que TenhaM por objeTivo o dOMínio, a pos­
se, o uso, a ocupação ou a concessão de Terras o­
cupadas pelos índios ou dos riquezas naTurais do

POPULAÇÕES INDíGENAS

A~T. 380 - O Governo Federal, reconhe­
cendo as populações indígenas COMO parTe inTegran­
Te da COMunidade nacional, proporá legislação es­
pecífica COM viSTa à prOTeção deSTas populações e
de seus direiTOS originários.

Parágrafo único EsTa
cOMpreenderá Medidas TendenTes a:

legislação

o) perMiTir que as referidas populações
se beneficiem, em condições de igualdade, dos di­
reiTOS e possibi I idades que a legislação brasi Jei­
ra asseguro aos deMais seTores da população, seM
prejuízo dos seus usos e cosTumes específicos;

b) prOMover o apoio social e econômico
às referidas populaçães, garanTindg-Jhes a devida
prOTeção às Terras, às insTiTuições, às pessoas,
aos bens e ao Trabalho dos índios, bem como ã pre­
servação de sua idenTidade;

c) o apOlO de que TraTa o Inciso anTe­
rior ficará o cargo de um órgão específico da ad­
MiniSTração federal.

ArT. 381 - As Terras ocupadas pelos ín­
dios são inal ienáveis e serão demarcadas, a eles
cabendo a sua posse permanenTe e ficando reconhe­
cido o s~u direiTO ao usufrUTO exc)usivo das ri-
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quezoss naTu~ais do solo, do subsol~ e de Todas
os uTi I idades nelas exisTenTes.

§ ~o. - Sõo Terras ocupadas pelos índios os
por eles habiTadas, os uTi I izadas para suas aTivi­
dades produTivas, e as necessários à preservação
de seu ambienTe e do paT~lmônio hisTórico.

§ 20. As Terras
Tigo perTencem à União,
sendo inalTerável o sua

referidas no capuTa do ar­
como bens indispensáveis,
desTinação.

§ 30. Ficam decla~adas anui ,dade e a ex-
Tinção dos efeiTos jurídIcos de aTos de qualquer
naTureza'que Tenham por objeTIvo o domínio, a pos­
se, o uso, a ocupação ou a concessão de Terras o­
cupadas pelos índios ou das riquezas naTurais do
solo e do subsolo nelas exisTenTes.

§ 40. A nul idade e a eXTinção de uqe TraTa
o parágrafo anTrior não dão aos TiTulares do domí­
nio, possuidores, usuários, ocupanTes ou
concessionários o direiTo de ação ou de indeniza­
çõo conTra os índios, e sim conTra o Poder Públ 1­

co, pelos aTos por ele próprio praTicados.

ArT. 382 A pesquisa, lavra OU explo­
ração de minérios em Te~ras indígenas poderão ser
feiTas, como privi légio da União, quando haja re­
levanTe inTeresse nacional, assim declarado pelo
Congresso Nacional para cada casa0, e desde que
inexisTenTe reservas, conhecidas e suficienTes
paro o consumo inTerno, e exploráveiS, do riqueza
mineral em quesTao, em ouTras parTes do TerriTório
brasi Jeiro.

§ ~o. - A pesquisa, lavra ou exploração
mineral de que falo esTe aTigo dependem do regis­
Tro da demarcação da Terra indígena no Serviço do
PaTrimônio da União e da prévia regulamenTação a
ser baixada pelo órgão federal responsável peja
pol íTica indigenisTa das condições em que se darão
a pesquisa, lavra ou exploração.

§ 20. - A exploração
rais em áreas Indígenas obriga
percenTual não inferior a cinco
do faTuramenTo em benefício
auTócTones.

das riquezas mine­
ao pagamenTo de

por cenTo do valor
das comunidades

§ 30. Os conTraTos que envolvam inTe­
resses das comunidades indígenas Terão a parTici­
pação obrigaTória de suas organizações federaiS
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prOTeToras e do MinisTério Públ ico, sob
nu I idade.

pena de

§ 40. - Ficam vedada~ a remoção de gru­
pos indígenas de suas Terras e a apl icação de
qualquer medida coerciTIva que i~iTe seus direi­
TOS à posse e ao usufruTo previsTos no arT. 38~.

ArT. 383 - O MinisTério Públ ico, de o­
fício ou por deTerminação do Congresso Nacional,
as comunidades indígenas, suas organizações e o
órgão de proTeção aos índios sôo parTes legíTImas
para Ingressar em juízo em defesa dos inTeresses
dos índios.

Parágrafo único - Nas açães proposTas
por comunIdades indígenas ou suas organizações, ou
conTras eSTas, o juiz dará viSTas ao MiniSTérIo
PúbJ ico, que parTiCipará do feiTO em defesa do
InTeresse dos si Ivícolas.

APRECIAÇÃO SUCINTA DAS SUGESTÕES APRESENTADAS À SUBCOMI
PELOS CONSTITUINTES.

PROTOCOLO CONSTITUINTE

SD336D-0 BENEDITA DA SILVA

SOSO~6-6 BENEDITA DA SILVA

SOSO~2-3 BENEDITA DA SILVA

S03380-4 BENEDITA DA SILVA

S06~3.2-3 JOSÉ IGNÁCIO. FERREIRA

S00787-3. CHAGAS DUARTE

SO~405-2 EMILSON VALENTIM

S03.405-2 ALDO ARANTES

S03.405-2 HAROLDO LIMA

S01.405-2 r:DUARDO BONFIM
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As sugesTões subscriTos pelos ParlamenTa­
res ConsTiTuinTes abaixo relacionadas defendem a
igualdade de Todos peranTe o lei, o direiTo de or­
gani~ação poro os minorias, o I iberdade rei iglosa,
o adoção de medidas compensaTórios para garanTir
Isonomia poro os grupos sociais beneficiados e o
edução como inSTrumenTO de conscienTi~ação conTra
o racismo e Todos os formos de discriminação.
Tais sugesTões foram acolhidos parcialmenTe em seu
mériTo, denTro do fi losofia que norTeou o TraTa­
menTo dàs negros e minorias no anTeprojeTo.

ConSTiTuinTes: BenediTo do Si Ivo

José Ignõcio Ferreiro

Chagas DuarTe

~dmi Ison ValenTim

Aldo AranTes

Haroldo ~ima

Eduardo Bonfim

Hél io Si Ivo

POPULAÇÕ~S INDÍG~NAS

PROTOCOLO CONSTITUINT~

SD2605-~ Ivo Vanderl inde
S03897-~ PI ínlo MarTins
S07349-~ Hélio cosTa
SD0099-0 Cha~as DuarTe
S0046~-8 ~raldo Trindade
SO~633-~ Paes ae Andrade
S02333-7 Odacir S~ares

S03695-~ Jami I Haddad
S04993-0 Cunho Bueno
S08444-~ Nelson Wadekln
SD9~31-6 Lúcio AlcânTara
SD0427-8 Chagas DuarTe
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50~~30-4 Eduardo ~orge

SO~~96-7 Mório Mala
50~404~4 EdMe Tavares
50~64~-~ Tadeu França
50~666-7 Virgi I io Tóvora
501737-0 Mozari Ido CavalcanTi
501981-0 Uldurico PinTo
502309-4 MoguiTo VI leia
502481-3 Haroldo Lima
502481-3 Eduardo BonfIm
502481-3 Aldo AranTes
50249~-1 Ivo Vanderl índ
503636-6 GeovanI Borges
503949-7 Tadeu Franco
504~97-1 Chico HUMberTo
504335-4 Meira Fi lho
504572-1 30sé Viana
504919-1 Carlos Cardinal
50~010-3 Ru~ Nedel
506099-2 30sé Ignócio Ferreira
507729-1 3ami I Haddad
506372-0 Vasco Alves
509198-7 5anTinho FurTado
505971-4 5érgio Spada
507229-0 GUSTavo de Faria
507388-1 Iram 5araiva
508885-2 ~osé Ignácio Ferreira
507676-7 RiTa CamaTa
507676-7 Gerson CamaTa
506063-1 30sé Ignácio Ferreira
506984-1 Raquel Capiberibe
508329-1 Olavo PIres
506094-1 30sé Ignácio Ferreira
506100-0 30sé Ignácio Ferreira
508626-6 Fóbio Feldmann
509199-5 30sé Carlos 5aboia
501816-3 Afonso Arinos
502010-9 AnTero de Barros
508308-9 Edmí lson VolenT,n
508308-9 BenediTa da 5i Iva
508308-9 AUgusTo Carvalho
508308-9 Maria de Loudes Abadia
507002-5 Ivo Lech
50935~-3 EspedlTo 3únlor
501866-0 Povo Bakairi
508770-0 Congresso Nacional do PMOB

A sugeSTão subscriTa pelos ParlamenTares conSTiTU­
inTes abaixo relacionados defende_direiTos especI­
ais (prOTeção do ESTado) para as populações indí­
genas e ainda aqueles conTidos na legislação bra­
si leira, como garanTia da preservação éTnica e
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culTural daquelas populações. Tal sugesTão foi
acolhida no mériTo Inclusime por ser relvindicaçáo
das próprias sociedades indígenas e das insTITuI­
ções que agem em defesa dos direiTos daquelas
sociedades.

CONSTITUINTES:

Chagas DuarTe
Mário Maia
Edme Tavares
Tadeu França
V i rg í I i o Távora
Afonso Arinos
AnTero de Barros
Magu i TO V I I e I a
Haroldo Lima
Eduardo Bonfim
Aldo AranTes
Ivo Vanderl Inde
Tadeu França
Chico HumberTo
Me i ra F i lho
Carlos Cardinal
·José Ignácio Ferreira
Vasco Alves
Fábio Feldmann
ExpediTo Júnior
Sérgio Spada
Uldurlco PinTO
Maria de Lourdes Abadia
AugusTo Carvalho
Edmi Is~n ValenTln
BenediTa da Silva
Ivo Lech
RITa CamaTa
Gerson CamaTa
Raquel Capiberibe

A sugesTão subscriTa pe~os ParlamenTares
ConsTiTuinTes abaixo relaCionados defende o reas­
senTamenTo dos Trabalhadores pobres que se encon­
Tram em Terras indígenas. Foi acolhida no mériio,
aiendendo inclusive reivindicação das próprias po­
pulações Indígenas e das associações que defendem
os direiTos daquelas sociedades.

CONSTITUINTES:

Edme- Tavares
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MagriTo Vi leia

Tadeu França

30sé Ignácio Ferreira

A sUgesTóo subscriTa pejos ParlamenTares
consTiTuinTes abaixo relacionados veda o direiTO
de açóo ou indenizaçóo por preTensos TiTulares de
ocupaçóo a qualquer TíTUlo das Terras indígenas.
Tal sugeSTão foi acolhida no mériTo por vir ao en­
conTro dos princípios que norTearam a elaboraçóo
do AnTeprojeTo.

CONSTITUINTES:

Chagas DuarTe

MáriO Maia (em face dos índios)

Afonso Arinos (em face dos ín~ios)

MaguiTo Vi leia (em face dos índios)

Cunha Bueno (em face dos índios)

Ru~ Nadei (em face dos (ndios)

30sé Carlos Sabóia

FábiO Feldmann

Maria de Lourdes Abadia

AUgUSTo Carvalho

BenediTa da Si Iva

Edmi Ison ValenTim

Ivo Lech

Raquel Capiberibe

30sé Ignácio Ferreira

As SUgesTões subscriTas pelos ParlamenTa­
res ConSTiTuinTes abaiXO relacionados defendem os
direiTOS origináriOS das populações indígenas de
posse permanenTe das Terras por elas ocupadas e de
usufrUTO exclusivo das riquezas naTurais e mine-



-36-

rais nesas exisTenTes. Tais sugesTões foram aco­
lhidas e consTam do AnTeprojeTo.

CONSTITUINTES:

Chagas DuarTe
Eraldo Trindade
Eduardo Jorge
Mário Maia
Edme Tavares
V i rg í I i o Távora
Afonso Arinos
Me i ra F i lho
Cunha Bueno
Carlos Cardinal
Magu i TO V i I e I a
Odacir Soares
Haroldo Limo
Aldo AranTes
Eduardo Bonfim
Ivo Vanderl índe
Jam i I Haddad
PI ínio MarTins
Tadeu França
Vasco Alves
Nelson Wedekin
José Carlos Sabóia
Fábio Feldmann
ExpediTo Júnior
SérgIo Spada
Edmi Ison ValenTim
Maria de Lourdes Abadia
AugUSTO Carvalho
BenediTa da Silva
Hé I i o CosTa
Iram Saraiva

Ivo lech
Lúcio AlcânTara
Raquel Capiberibe
José Ignácio Ferreira
Geovani Borges
Congresso Nacional do PMDB - AgosTO/8S
CacIque Gi Ison KauTo (pelas I íderanças
das aldeias Pakuêra, ATurua, Kaiahualo,
Paxola, PainkÚ, ÂTâbe e Sawâpa - Povo BA­
KAIRí) .
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A sugesTão de se considerarem as Terras
pelos índios como propriedade da União,

ina/ ienáveis, foi aceiTa, no mériTo como
de proTeçáo à posse permanenTe das Terras
pelas populações indígenas e foi subscri­
ParlamenTares ConsTiTuinTes:

Chagas DuarTe
Eraldo Trindade
Eduardo :Torge
Mário Mala
Afonso Arinos
MagulTo Vi leia
Odacir Soares
Haroldo Lima
Eduardo Bonfim
Tadeu França
Me i ra F i lho
Cunha Bueno
Nelson Wedekin
:Tosé Carlos Sabóia
Fábio Feldmann
Hé I i o CosTa
Iram Saraiva
Ivo Lech
Raquel Capiberibe
:Tosé Ignácio Ferreira

e Congresso Nacional do PMDB - agosTo/8S'

A sugeSTão subscriTa pelos ParlamenTares
ConSTiTuinTes abaixo relacionados defende a demar­
cação das Terras ocupadas pelos índios como meca­
nismo de impedir as invasões e garanTir a sobrevi­
vência física e culTur~1 daquelas populações. Tal
sugeSTão foi acolhida no mériTO, pois conforma-se
com os princípios adoTados na elaboração do AnTe­
projeTo ConsTiTucional.

CONSTITUINTES:

Chagas DuarTe
Eraldo Trindade
Eduardo :Torge
Mário Maia
Edme Tavares
Paes de Andrade
Tadeu França
V i rg í I i o Távora
Afonso Arinos
AnTero de Barros
Magu i TO V i I e I a
Haroldo Lima
Eduardo Bonfim
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Aldo AranTes
Ivo Vanderl inde
PI ínio MarTins
Tadeu França
Cunho Bueno
Carlos Cardinal
RU\:j Nedel

Ne Ison Wedek i n (i nc I us i ve com reg i STro i mob i I i á
ExpediTo Júnior (inclusive com TiTulaçâo)
Mario de Lourdes Abadia
AugusTo Carvalho
BenediTa da Si Ivo
Edmi Ison ValenTim
Iram Saraivo
Lúcio AlcânTara
Raquel Capiberibe
José Ignóc i o Ferr'e ira
Congresso Nacional do PMDB - agosTo/86
Cacique Gi Ison KaUTo (pejos J Jderanças
dos aldeias Pakuêra, ATurua, Kalahualo,
Paxola, PalnkÚ, ÃTâbe, Sa~ápa.)

As sugesTões que defendem o direiTo à as­
sociação e o criação de um forum jurídico públ ico
de defeso do índio foram subscriTas pelos ConsTi­
TuinTes abaixo relacionados. Foram acolhidas no
mériTo, como garanTi0 de defesa éfeTiva dos direi­
TOS das populações Indígenas.

CONSTITUINTES:
Fábio Feldmann

José Carlos Sabóia

Afonso Arinos

P I í n i o MarT i ns

Maria de Lourdes Abadia

AugusTo Carvalho

Edmi Ison ValenTim

BenediTa da Si Ivo

Ivo Lech

Tadeu França

José Ignácio Ferreira

Congresso Nacional do PMDB - agosTo/86



-39-

do caráTer
subscriTo

abaixo
adequar­
presenTe

A sugesTão de reconhecimenTo
nacional dos populações indígenas fOI
pelos ParlamenTares ConsTITuinTes
relacionados. Foi acolhida no móriTo por
se à fi Josofia adoTado na elaboração do
AnTeprojeTo.

CONSTITUINTES;

Haroldo Limo

Eduardo Bonfim

Aldo AranTes

ExpediTO Júnior

Mario de Lourdes Abadia

AugusTo Carvalho

BenediTO do Si Ivo

Edmi Ison ValenTim

As sugesTões
por serem considerados
cípios adOTados no
AnTeprojeTo.

abaixo não foram
incompaTíveis com

elaboração do

acolhidas
os prin­

presenTe

1. Criação do TerriTório Indígena às mar­
gens do Rio Sol imões _
ParlamenTar ConsTITuinTe José Viana.

2. O TíTUlo ~e EleiTor d~ ao índio a con­
dição de inTegrado à Comunhão Nacional
ParlamenTar ConsTITUinTe Olavo Pires

3. AUTodeTerminação das Sociedades
Indígenas.
ParlamenTares ConsTITUinTes:

Ru~ Nedel
RiTa CamaTa
Gerson CamaTa
ExpediTO Júnior

A sugeSTão de norma consTiTucional que
afirma o usufrUTO exclusivo dos riquezas naTurais
e minerais exiSTenTe no solo e subsolo das Terras
ocupadas pelos índios, foi subscriTa pelos Parla­
menTares ConsTiTuinTes -abaiXO relaCionados. Foi
acolhida no mériTO, pois reforça a idéia básica da



defesa da Terra
sica e culTural
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como condição de sobrevivência
das populações Indígenas:

f í-

CONSTITUINTES:

Eduardo J"orge
Tadeu França
Mozari Ido CavalcanTi
Afonso Arins
AnTero de Barros
Magu í TO V í J e J a
Haroldo Lima
Eduardo Bonfim
Aldo AranTes
Geovani Borges
Carlos Cardinal
J"osé Carlos Sabóia
Fóbio Feldmann
Sérgio Spada
Maria de Lourdes Abadia
AugusTo Carvalho
Edml Ison ValenTim
BenediTa do SI Ivo
GusTavo de Faria
Iram Saraiva
J"osé Ignócío Ferreira
Raquel Capiberibe
Povo Bakairí
Congresso Nacional do PMDB - AgosTO/8~

As sugesTões a respeiTo das pessoas porTadoras

Propuseram a concessão de educ~ção especIal e

500245-3

500448-5

S00920-2

50342.1.-5

S03502-5

503682-0

50981.7-5

508700-8

507647-3

507647-3

502266-7

Eraldo Trindade

Flóvio Palmier da Veiga

Cid Sabóia de Carvalho

OoreTo Campanari

Eunice Michi les

Iram SaraIva

Ismael Wanderle~

Maurício Correa

Gerson CamaTa

RiTa CamaTa

Ricardo Izar
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Alguns dos senhores ConsTITuinTes elabo­
raram sugesTões nas quais propuseram a igualdade
de direiTOs das pessoas porTadoras de deficiência,
com relação aos demais cidadãos, exceTo nos casos
em que elas esTejam inabl I ITadas, deVido a sUas
I imiTações. OUTras sugeSTões propuseram a obriga­
Toriedade de o ESTado implemenTar pol íTicas desTi­
nadas o prevenção de doenças OU condições que pos­
sam levar à defiCIência. Em ambos os casos, as su­
gesTões foram acolhidas inTegralmenTe.

De OUTra parTe, algumas sugesTões propu­
seram a obrigaToriedade de o ESTado assegurar as­
sisTência especial às pessoas porTadoras de defi­
clencio; conceder-lhes pensão ou aposenTadoria es­
pecial ou, IgualmenTe, condições especiais para a
aquisição da casa própria ou veículos especiais,
isenção de ImpOSTOS para a compra de aparelhos e
equipamenTOS, além da reserva de v~gas em concur­
sos públ icos ou reserva de cargos empregos ou fun­
ções na AdminiSTração PúbJ ica e em empresas púbJ i­
cas ou empresas privadas. ConquanTO não Tenham
sido considerados espeCificamenTe aspecTos como os
relacionados, eles fora acolhidos e conTemplados,
no seu mériTO, de maneira genérica, na formulação
da norma relaTiva os medidas compensaTórias. Os
ConSTITuinTes que apresenTaram sugeSTões dessa na­
Tureza eSTão I iSTados a seguir;

501.01.-5

500246-1.

500457-0

500931-8

500997-1

501127-4

501.409-5

507022-0

50701.5-7

501608-0

501645-4

501.894-5

Adhemar de Barros F i lho

Eraldo Trindade

Eraldo Trindade

Cid Sabóia de Carvalho

Nivaldo machado

Edivaldo MoTa

Eunice Michi les

Eun i ce M I oh i I es

EunIce Michi les

Paulo Delgado

Tadeu França

Denisar Arneiro
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80~96~-5 Nelson 8eixas

802075-3 ~Iávio Palmier da Vetga

802087-7 ~ernando Bezerra Coelho

802266-7 Ricardo Izar

802733-2 Cid 8abóia de Carvalho

8028D~-~ OCTávio EI ísio

803098-8

506175-1

José Ignácio ~erreíra

José Ignácio Ferreira

503412-6 Oenisar Arnelro

8035~~-4 Joâo Cunha

503648- Henrique Córdova

80368~- Iram Saraiva

803907- Paulo Zarzur

S039~2-8 Paulo Zarzur

SD392~- Paes de Andrade

803997-7 Saldanha Derzi

S04128-9 José Carlos Grecco

804~36-o Paulo Macarini

804394-0 ArTenir Werner

504815-1

S04853-4

Percival Muniz

Chagas Rodrigues

S05145-4 oaso COimbra

805146-2 Daso COimbra

505190-0 José Maria E~mael

805227-2 Flávio Palmier da Veiga

S09787-0 Bosco França

I
807358-0 Hál io CosTa



507328-0

506771-7

506943-4

500321-7

505958-7

509109-0

509656-3

509700-4

509250-9

508244-9

509309-2

507722-4

500600-2

504345-1

S09788-8

S04769-4
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Ervin Bonkoskl

Francisco Carneiro

5amir Achoa

Paes de Andrade

Arnaldo PrieTo

Lúcio AlcânTara

STé I i o O I as

5ié I lO D I as

RoberTO Freire

Borges da Silveira

Mozari Ido CavalcanTi

.Jam i I Haddad

.João de Deus AnTunes

Meira Fi lho

Bosco França

5ugesTão de aUTor não

i denT I f I cad,o

NOTou-se a preocupação de um número
ponderável de senhores consjiTuinTes em assegurar
as conquisTas real izadas pelas pessoas porTadoras
de deficiência com a Emenda ConsTiiucional no. 12,
de 1978. TaiS sugesTões conTemplaram, no Todo ou
em parTe:

1) educação especial e graTuiTa;

2) ass i sTênc i a, reab i I i Tação e re inserção
na vida econômica c social do País;

3) pro i b i ção de di scr i rn i naçâo, I nc I us I ve
quan~o à admissão ao Trabalho;

4) I i berdade de acesso a ed i f í c i os e lo­
gradouros públicos.
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As sugesTões foram acolhidas, Tendo sido
apresenTadas pelos seguinTes ConsTiTuinTes:

S00002-7 Oavi Alves Si Ivo

S00.1.15-5

S00773-.1

S00844-3

Mendes BOTelho

NéJ50n Seixas

Nélson Seixas

S00997-1 Nivaldo Machado

S01127-4 Edivqldo MOTa

S01238-6 Ni Ison Gibson

801409-5 Eunice Michi les

S01479-6

803330-8

802005-2

S02728-6

502803-7

5031.64-0

503188-7

S0374-8

50384-2

504330-3

S04394-0

S04470-9

S04703-.1

50508-3

S05593-0

508074-8

507769-1.

Sa I i rn Cur J o r i

So I i m Cur J o r i

AirTon Sandoval

Cid Saboia de Carvalho

OCTáv i o E I í s i o

Moema São Thiago

Agassiz Almeida

José Luiz da ~ó

Nelson Carneiro

Paulo Zarzur

ArTenir Werner

Gonzag~ PaTriOTa

Paulo Macarlnl

Paulo Ramos

Jú I 10 CosTam I I an

Floriceno Paixão

Carlos Benevides



506108-5

508352-6

505501-8

505503-4

S09787-0

S06498-0
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José IgnácIo Ferreira

José IgnácIo Ferreira

José Carlos CouTinho

José Carlos CouTinho

Bosco França

Ivo Ccrsóslmo

Algumas sugesTões conTinham um conjunTo
basTanTe amplo de proposições, as ~uais foram, em
grande medida, acolhidas. Essas sugesTões foram
apresenTadas pelos ConsTiTuinTes a seguir
enunciados:

S00708-1.

507003-3

500844-3

501.200-9

501.952-6

50291.5-7

503330-8

503333-2

S03682-0

503902-0

S08332-1.

S06669-0

S02075-3

Ivo Lech

Ivo Lech

Nelson Seixas

Mauro Benevides

Nelson Carneiro

Sadie Hauache

AnTonio Sal Im CuriaTI

AnTonio Sal im ~urlaTi

Ivo SaraIva

José Luiz de Sá

Odacir Soar8S

Virgíl io Guimaráes

FláVIO Palmier da Veiga

Duas sugeSTões versaram especificamenTe
acerca das pessoas porTadoras da "síndrome de
Down" e das porTadoras de hanseníase, r~specTlva­

menTe, Tendo sido acolhidas nas normas dg AnTepro­
jeTo que consideraram as pesspas porTadoras de de-
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f/ciências como um Todo. Tais sugesTões foram a­
presenTadas pelos seguinTes ConsTITuinTes:

504923-9

506973-~

Domingos Juvcni

Mauricio Neves

Alguns ConsTITuinTes fizeram proposições
num nível de especificidade que não foi considera­
do I embora a f I I osof í a do An t e p r-o j e t o não I mpcça o
TraTamenTo de TaIS proposIções no conTeXTO das lei
ordinárias, no caso de o AnTeprOjeTO vir a Tornar­
se TeXTo consTiTucional. Nesse caso eSTão as su­
gesTões apresenTadas pelos ConsTiTUinTes:

502734-~

503098-8

508054-3

Cid 5abóla de Carvalho

José Ignácio Ferreira

Gumercindo Mi Ihomem NeTO

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF
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